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TERMO DE CONTRA TO que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
1'1RASSUNUNGA. inseri to no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero nO
51, centro, doravante denominada "CONTRATANTE", neste ato representada pelo Exmo.
Senhor Prefeito l'vlunicipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado. comerciante, portador
do RG nO11.707.894-3 SSP/SP E CPF n° 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na
Rua Roberto Demétrius Zema, n° 2844. Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SI' e a
empresa SUDESTE INDUSTRIA E COlVIERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nO 05.010.382/0001-58. com sede na Rua Dl'. Mário de Paiva. n° 612,
Sobreloja. Bairro Vila Nova. na cidade de Poços de Caldas/MG. CEP, 37701-104, tel.: (35) 3722
1837. email: sudeste.movcis@gmail.com. dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência
O 145. Conta Corrente nO254-6, operação 003, daqui por diante denominada "CONTRATADA",
representada neste ato por ESTEFSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR. brasileiro. casado,
empresário, nascido aos 15/01/1982. portador da Cédula de Identidade RG n° MG 11.638.136 e
inscrito no CPF/MF sob o n° 044.715.376-52, residente e domiciliado na Avenida João Pinheiro, n°
7713: Bairro Bortolan, na cidade de Poços de Caldas/MG, CEP 37701-000, tel.: (35) 3722 1837,
email: sudeste.moveis@gmail.com.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que reger-se-á segundo disposições da
Lei Federal nO8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial
a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520102, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Prcgão
Prcscncial n" 4812019 - Proecsso Administrativo n" 1932/2019, com todos os seus anexos, que
fazem palie integrante deste. bem como as scguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presentc a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE REFEITÓRIOS PARA
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, de acordo com Termo de Referência, demais
exigências contidas no edital do Pregão I)rcsencial nO 48/2019. bem como descritas no Anexo
Único deste instrumento contratual. .
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato, será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
neccssários no objeto destc contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada. pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula I. o preço
global de RS 17.720,00 (dezcssete mil sctccentos c vintc reais).
3.2. O pagamento será realizado em 10 (d") dias após a entrcga dos refeitórios. mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal. de" amente assinada por um agente do Almoxaritàdo da
Secretaria Municipal de Educação. . \,
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3:3. A emi~são da nota fiscal. deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAT 162/08 (nota
f:scal eletronIea) e suas ulterIores alteraçôes. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
I aula. sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
MUnICipal, o(s) \:1Ior(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monetária, com
base no [PC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONI)E CORRERÁ A I)ESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotaçôcs assim e1assificadas:

09.02 Ensino Fundamental
I)espesa 1616
Categoria Econômica 44.90.52-99
Rubrica Orçamentária 12 3612002 2121 Rcc FED QSE
ClÍdigo de Aplicação 22lHJ006 F05 •
4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. dcsde que devidamcnte autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGI1NCIA CO"TRATlJAL , PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA E CONDIÇÜES DE RECEBrMENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de 45 (quarcnta e einco) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogávcl por igual pcríodo a critério da Administração.
5.2. A entrega dos refeitórios deverá scr efetuada em até 45 (quarenta e einco) dias contados a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual pcríodo e por uma única vez. desde que
justificado e aceito pela Administração.
5.3. Local de cntrega: Almoxarifàdo da Educação. localizado na Avenida Germano Dix, 3350 - .ld.
Carlos Gomes.
5.3.1. A cor do mobiliário deverá ser palha ou hege claro.
5.4. Constatado qualquer irregularidade. quanto á qualidade ou especilicações técnicas d.
mobiliários, no ato da entrega. os mobiliúrios serão recusados. devendo os mesmos serem repostos
no prazo máximo estipulado pela Administração.
5.5. Todo mobiliário deteriorado, com làlhas, avarias ou ineompatível com as especificaçôes
técnicas do Termo de Referência, deverú ser imediatamente trocado pelo fornecedor. sem adição de
qualquer ônus para municipalidade, no prazo estipulado pela Administração.
5.6. A entrega dos refeitórios deverá oeorrer por pessoal devidamente uniformizado portando
crachá de identificação da empresa.
5.7. O recebimento dos refeitórios será em eonfiJrnlidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93. mediante recibo.
5.8. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condiçôes:
5.8.1. Caso tenha sido entregue com as especiticaçôes diferentes das contidas no Pedido. no edital
ou na proposta.
5.9. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de provideneiar a substituiçào dentro do prazo
estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ànus ú municipalidade.
5.10. O recebimento provisório ou deíinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
protissional pela perfeita execu~ào do eontrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este

f\ ~nstrumento.
~.ll. Despesas com tre C1escarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
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CLAuSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA . ,
6.1. Efetuar a entrega dos refeitórios em perfeitas condições e de acordo com as espectficaç,oes e
demais condições estipuladas no EditaL acompanhado da Nota rlscaL na qual constarao as
seguintes indicações referentes à: marca, fabricante, modclo c prazo de ~arantla.. ...
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato. eventuais motIvos que Impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital. _
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no prazo lixado pela
Administração, caso se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções.. ...
6.4. Obter todas as licenças. autorizações e 1fanquias necessárias ao forneeullento dos refeltonos e
pagar os emolumentos prescritos em lei. . .
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de aCidentes, Ullpostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que t()rem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
6.8. Organizar-se técnica e administrativameute de modo a cumprir com efieiência as obrigações
assulllidas.
6.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.10. Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.
6.11. Não será aceito, em nenhuma hipótese. mobiliúrios quc não atendam as especitieações
contidas no Temlo de Rcferência.
6.12. Não será pcrmitido ao pcssoal da Contratada o acesso à área do editlcio quc não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.13. A empresa venccdora deverá ofertar mobiliário de primeira qualidade.
6.14. Ofertar garantia mínima de 03 (três) anos a contar da entrega dos refeitórios contra defeitos de
fabricação .

CLAUSULA SItTIIVIA - nos DIREITOS E RESPONSABILIDADES IlA CONTRATANTE
7.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado ncste editaL
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o mobiliário que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital. ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

CLAUSULA OITA VA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Aqucle que fizcr dcclaração üllsa, deixar de aprcsentar as condições de habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presentc Prcgão, rccusar-se em assinar o contrato, rccusar,
injustificadamente, cm cntregar o objeto destc certame dcntro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficarú sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pclo prazo dc até
5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas prcvistas neste edital c contrato. bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para lic' ar ou contratar com a Administração Pública, nos tcrmos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
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8.1.1. ~s sanções previstas nas alíneas "a". .,c,. e "d" poderão também ser aplicadas
concomlt.antemente com a. da alínea "b". n:cultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(Cll1CO)dias, contado a parllr da data da notifIcação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminaL caso a licitante vencedora
lI1corra nas mesmas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos refeitórios ficará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar atraso. ~té o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data.
aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partcs
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, à
título de honorários advocatícios, a importância correspondcnte a 10% (dez por cento) do valor da
causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo e.
consequentemente, o pagamento delas não cxime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão
contratuaL
8.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamento. quando este for devido.
8. J O. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Admínistração l'v1Lmicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA NOI'IA - DO GESTOR DO CONTRATO •
9.1 Fica nomeado como Gestor do prcscnte Contrato a Servidora LINDA MARIA DE OLlVERIA
DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG nO6.399.279 e inscrita no CPF/MF sob o nO
777.260.388-6, cargo de Assistente de Diretora de Escola. lotada na ErvlEIEF ROTARY CLUB.
9.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de veriticar a
perfeita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as ocorrências
descritas no edital da licitação.

- ._------------------
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECOI'IHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa. em t(lce do regime jurídico deste contrato administrativo, indepcndentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extnuudicíaL
CLAUSULA DÉCIMA .UNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À

PROPOSTA
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12.1. As partcs se vinculam ao contido no edital do Prcgão Prcscncial nO48/2019 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
13.1. l\ cxccução contratual c todas as ocorrências dccorrcntcs desta avença são regidas pelas
disposições da Lci Federal nO8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois sê-Ihcs
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

•
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justifieadamente haja inconveniência
administrativa e por razões de interesse público .
14.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Educação através de laudo, que os
produtos encontram-se em desacordo com o edital, após contraditório da licitante, o contrato poderá
ser rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.3. Os encargos sociais, liscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a quem
quer que sofra o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora do
certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
14.4. A empresa vencedora responsabi1izar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o so/i'a, por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto
licitado.

e~/~ '

rV'v
MARCOS LEONA ) ROZIN
RG n° 41.177.28. -I SP/SP

CLÁUSULA DÉCIMA QUIl\TA - mSPOSlçÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no ccrtame Jicitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partcs contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na csfera administrativa, Jica cleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. dcsistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja .
15.3. E por estarem as partcs.' stas e de pleno acor90-Ho CJuese refere aos termos do prescnte
contrato, firmam o mesmo e 02 (duas) via~déigual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas. /

Pi dssununga,<Q0 ~/ J t.d.k
i
I
i

\-",SUDESTE IND STRIÃ E>. ERCIO DE
~óvtfi ESCOL1)H S EIRELI

GNI'J.n°.05.010.382/0001-58

Testemunha. :

"rnlOJ
IANA CAR LlNA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP;SP

•
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Requisição n" 215/2019.
Processo de Administrativo n" 1932/2019.
Pregão Presencial n" 4812019.
Contrato n° 114/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUI'íICIPAL DE PIRASSUI'íUNGA
CONTRATADA: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES
E!RELI.

OB.lETO: AQUISIÇÃO DE
ESCOLARES DO !vlUl\'ICÍPIO.

CON.IlJNTOS DE REFEITÓRIOS PARA UNIDADES

AI'íEXO ÚNICO

Descrição
cmJJutHo REFElTORIO FurlOAMEJlTAl 1 AtIOS MESA CI

21.

ESPECIFICAÇÃO
MESA TAMPO EM Mor lB Mt,l, DIMEtlSOES ACABADAS 2000X500X1&M •••1. RF'IESTlOO UA FACE SUPERIOR DE FORMICA COLORIDAS
TOPOS BOlEADOS, LIXADOS E EtlV(RIJlZAUOS NA ESI'ES$UKA DE 3(; MM CAN:TOSARHEDotlDAOOS. ESTRUT URA EM lUBO DE ACO
1010/10:'0. SECCAO QLJAORAI1A 30x3m,',M. ESPESSURA DE CHM'A DF. 1}OMM, EM FORMATO DE 'A', o PERfil DEVE TER TRATAMENTO
AllTICORROSIVO. OESENGRAXlJHE, REMOVEllOR DE ITRRUGEM L:fOSFI\T1ZAfHE, SQLDAGEM POH PROCESSO ElETROtJlCO MIG,
CONFOR/o.1E flORMA AWS AS lB.93 EHll)S6 FECHAMENTO DE IOPOS E SAPAfAS EM POLlPROl-'ILENO, PINTURA EM Tlt-HA PÓ
HlElRIOA tiA COR BRAIlCA MESA 640 MM Al TUf-{A BAlICO TAMf'O EM r.1DF 18MM, Dlr.1ENSOES ACABADAS 2000X3UOX 18MM, REV[ST IDO
NA FACE SUPERIOR DE FORMICA. COR A DEfiNIR TOPOS HOLEADOS, liXADOS E EINEFUJllA[)OS NA ESPESSURA DF. 36 MM, CAtlTOS
ARHEDOtlDADOS, ES TRUTURA EM TUBO [)E ACO 101Q!1020. St:CCAO OUAORADA 30X3CMI.1. ESPESSURA DE CHAPA DE 1,20MM EM
f'OHMATO DE 'A', o PEHI-'ll DEVE 1 f R TRA TAMEtJ 10 AIl1lCORROSIVO DESEHGKAXAtl I E, RÉMOVEDOR DE FERRUGEM E
FOSFATIIArnE SOLDAClEM POR PROCESSO [lEI HO!~IC{) MIG, COWORM[ IIOR~A A .•••••'S AS 18~n ERlOS6 f-ECHAMUno DE TOPOS E
SAPATAS EM POllPROPllHIO PltJTlJRA EM TlmA PÓ HIORIDA r IA COR BRAtICIo. BAtICO 360 MM ALTURA "'..ARCA MODELO E
PROCEOEtlCIA GARANTIA DE tm MIUIMO 03 AlJOS COtlTRA DEFEITO DE FABRICACAO; APRESHJlAR os SfGUlNTES DOCUMENTO':;
REGISTRO OU INSCRICII.O DA EMPRESA FABRICANTE NO Cotl5ElHO REGIONAL DE EnGENHARIA E ARQUITETURA {CREAI ORGAO
FISCALIZADOR DA ATIVIDADE PROFISSIOI1AL A QUE SUJEITA SEM ü QUAL SlR A IMPEDIDA DE I UNCIOflAR, Cot~FOHME EXIGErlCtA
ESTABELECIDA I~A lEI NO 5,194 DE 24112/1900, ESPECIALMEI-lTE tIO O'JE OISPOE OSARTS, 59 E 60, BEM COMO l-IA RESOLUCAO NO
417 DE 27/0311998; EXPEDIDA PElO CONSELHO FEDERAL DE EtlGENHAmA ARQUITETURA E AGHot~OMtA, DFVID.M1ENTE ATUALIZADA
E DEtURO DA DATA m; VA1JOAL'f.. COMPROVAtHE DE QUE o FORtlECfOOR DE MADEIRA EtlCOIlTRA-SE INSCRITO NO CADASTRO
TECNICO fEDERAL (CTFi 00 tt'ISTlTUTO BRASIlF.HO DO r..1EIO A~I:lIENTE E 005 RECuRSOS !>IATUAAIS REI~OVAVEIS. 16AMA. DEelA
RACAO DE QUE OS MOHILJARIOS OFfRTALJOS ATt:tmEM AS 1J0RI\1AS NR l/ A Or:ClARACAO DEVERA SER ASSH'j~\DA POR
ErlGENHEIRO DE SEGUHAtlCA DO lRABAlHO, GARfJHIA DE NO MltllM003 AtlOSCOIHRADEFEIIOOE FABRICACAO MODELO MARCA
E PROCEI1EIJCIA

COIIJUrHO REFElTORIO FUtJOAMEIHALllO 2 M[SA 2
BANCO

ESPECIFICAÇÃO
MESA, TAMPO EM MOF 18 MM, OlMH1SOES ACABADAS 2000X60nX1af..U.I; REVf,STIOO t.IA.FACE SUPERIOR DE FORMICA CütORIOAS
TOPOS BaLEADOS, LIXADOS E E/NERI lIZADOS IJI\ ESPESSURA DE :j6 MM CAIHOS ARREUOt-JDAOOS ESTRUT URA EM TUBO DE ACO
101011020 SECCAOQUAVRADA 3OX30MM ESPESSURA DE CHAPA DE 1 2:tMM EM fORMATO DE ''''', O PERFil DEVE TER TRATAMH1TO.
ANTlCORROSIVO, OESFNGRAXANTE, RÚ~OVEOOR DE I ERRUGEM E rOSFATtZANIE, SOLDAGE,iPOR PROCF.SSOElETRON1CO MIG,
COtlFORME NORMAAWS 11.518.93 ER70Sü FECHAMErno DE TOroS [; SAPATAS EM POUPROPIlENO PINTURA EM mUA ró
HlBR1DA 1-lACOR BRAt~CA. MESA 74-0 MM AlTURA BAllCO TAMPO EI,\ MOF. 18MM, OIMEt.ISOES ACABADAS 2OO0X300X18MM, REVESTIDO
tiA FACE SUPERIOR DE FORMICA COR A DHltllR TOPOS BOLEADOS, LIXADOS E ElNERl-IllAUOS IM ESPESSUf{A DE 36 101M,CAlHaS
ARREDorJOADOS ES THUTUHA EM TUHO DE AGO 1010/1020, SECCAO QUADRADA 30X30MM, ESPESSURA DE CHAPA DE 1.í'tJMM EM
FOf-tMATO UE 'A', o P~RFIl DEVE lER IRA 1AMENTO A1J1lCORHOStVO DESEUGRAXNCTE, REMOVEDOR DE FERRUGEM E
FOsrATtZAtHE SOLDAG[M POR PROCESSO ElEmotllCO MIG, CONFORME NORMA AWS AS H-9'J ER7{)S6. FECHAMLNTO m:: TOPOS E
SAPATAS EM POllPROPllEt.jO, PINTUHA EM TltHA PO HIl::lRIDA tIA COR BRt>J'ICA BAlICO 450 M~l ALTURA MARCA MODELO E
PROCEDENCIA. GARAtHlA DE tiO M!t~IMO 03 AI.lOS COtfTRA DEFEITO DE FAARICACAO; APRESEtHAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS
REGI$TROOU U~SCRICAO DA 1:MPRFSA FABRICANfE NO CONSHH-O REGIONAL DE Et'IGEtJHARIA E ARQUITEfURA(CREA) ORGAO
FISCAlIZADOR DA ATIVIDADE I'I-{OFISSIOtlAl A QUE SUJEITA SHI O QUAL SE:R A IMPEDIDA m:: flJIlCIO~lAH< CONFORME EXIGEllCIA
ESTABELECIDA NA lEI tiO 51;14 DE 24/12/1966, ESPF:CIAlMunE tJO QUE DISPOE OS ARTS, 59 E 60, EJf:M COMO tlA RESOLUGAO tiO
417 DE 27/03/1998, EXPEDIDA PllO COIJSElHO FEDERAl OE EIKJI:NHARlA, ARQUlTElURA E AGRONOMIA, DEVIDAMEt-nE ATUALIZADA
E DEtJI RO DA DAI A DE VALIDADE- COMPROVMITE DE QUE o FORI1ECEDOR DE MADEIRA Et~cor n RA-SE IUSCRITO /lO CADASTRO
TE01ICO FEDERAL (CTF) DO 1IlSTlTUTO BRASILEIRO DO "lEIO MmlENTE E OOS RECURSOS 1111.fURAIS I~Er~OVAVEIS- IBAMA. DEClA
RACAO O[ QUE os MO£3tUARIOS orEIHADOS ATFllDE/.! AS ~JORMAS rIR-H A DEClARACAO DEVERA sER ASSINADA POR
EtlGEIlHEIHO DE SEGURAt~CA (X) TRAFlAlHO GARANTIA DE ~JO MI!IIMO 03 ANOS COtlTRA DEFEITO DE FABRICAGAO MODELO MARCA
E PHOCEDf:NCIA

1.198,~

ESPECIFICAÇÃO
MESA, TAMPO EM MOF 18 MM, DIMH1SOES flGABADAS 2000X600X18Mf.,I, REVESTIDO UA FACE SUPERIOR DE FORMIGA COLORIDAS
TOPOS BOlEADOS, LIXADOS E EHl/ERN1ZADOS tiA ESPESSUR,\ DE 3lJ MM CNHOS ARRE()OtJDADOS ESTRUT URA EM IUflO DE ACO
1010/1020, SECCAO QUADR.I\DA 3OX3UMM, ESPESSURA DE CHAPA DE 1.20MM EM FORlJATO DE 'A', o PERFIL DEVE TER TRATAMEtHO
AIHlCORROSIVO, DESEI~GRAXAtHE, REMOVEDOR DE rFRRUGEM E roSFATIZAIHE, SOlDAGEM POR PROCESSO ElETRorllCO MIG,
CotJrORME NORr..tA AWS AS 18-93 EIVOS6 FECHAMFtHO DE TOI'OS (-' SAPATAS EM POllPROPllEtJO Plt-CTUHA FM 1 tt.nA p6
HIBRIDA NA COR HKAUCA ME:SA 550 M\l ALTURA I:lAtlCO TAMPO EM MO,,", 18MM, DIMEtlSOES ACAHADA..<-; 2000x300X18M!.l, REVESTIDO
NA r ACE SUPERIOR DE FORMICA CORA D[HtllR IOPOS 130lEADOS. LIXADOS E EINER~ltZADOS tiA ESPESSURA DE 36 MM, CANTOS
ARREDONDADOS ES TRUTURA EM TURO DE AGO 1010/1010, S£CCAO QUADRADA 30X30MM, ESPESSURA DE CHAPA DE l,20Mr-.l EM
FORMATO DE 'A', o PERFIL DEVE TER TRATN-.4Er-ro ANTtCORROSIVO DES(llGRAXAI'JTE, REMOVEDOR DE FERRUGEM E
FOSFATtZAtHE. SOlDAGE POR PROCESSO fLETRONICO MIG. CONfORME 140RtMAWS AS 18-93 ER70SB. FECHPMF.~nO DE TOPOS E
SAf-'A TAS [M POLIPROC -NO. PI~nUHA f:M mil A 1'0 HIUf~IDA lIA COH URAtJCA BAUCO 310 ',1M

Rua Galício IJeI SeTo, 5/, Ce11tro - (/9) 3565-8000



PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUl\'GA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

AL TURA MARCA MODELO E PROCEDENCIA. GAMNTt" DE fKl MIIIIMO 03 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO. APRESEtITAR OS
SEGUIHTES DOCUMENTOS: REGISmO ou INSCRICAO DA EMPRESA FABRICANTE NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA (eREA) ORGAO FISCALIZADOR DA ATIVIDADE PROFI5..">IONAl fi QUE SUJEITA SEM o QUAL SER A IMPEDIDA DE .
FUNCIONAR COUFORME EXIGE/leiA ESTABEl.EC,OA NA I £1 NO 5 194 DE 24.'12/1966. ESPECIALMENTE tlO QUE DISPOE OS ARTS. 59 E
fia, BEM COMO NA RESOLUCAO tlO 4.17 DE 2710311998, EXPEDIOA PEI.O cor~SElHO FEDERAL DE EtmEtJl-W{IA, ARQUITETURA E
AGROrlOMIA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA E DEt.nRO DA DATA DEVAUDAOE. cm~PROVANTE DE QUE OF-ORNECE[)OR DE MADEIRA
EtlCONTRA-SE INSCRITO tiO CADASTRO TECNICO FEDEML iCTF) DO ItJST1TUTO BRASILEIRO 00 MEIO AJ.4B1EtHE E DOS RECURSOS
tJATURAIS RENDVAVEIS-IBM1A DECLA RACAO DE QUE OS MOBllIARIOS OFERTADOS A TENDEM AS r-lORMAS NR.H. A DEClARACAO
DEVERA SER ASSINADA POR ENGENHEIRO DE SEGURAt~CA DO TRAOAlHO GARANTIA DE NO MINI MO 03 A1JOS COIlTRA DEFEITO DE
FABRICACAO. MODELO MARCA E PROCEDEtJCIA

Total Geral: 17.720,00

•

•

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 17.720,00 (dezessete mil setecentos e vinte reais) .

Nu" G"llei" Del Nero. 51. Cell/ro - (19) 3565-8000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição nO215/2019.
Processo de Administrativo n° 1932/2019.
Pregão Presencial n"411/2019.
Contrato n" 114/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES
EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE REFEITÓRIOS PARA UNIDADES
ESCOLARES DO MUNiCíPIO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 • .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlemir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua GaIício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.$ de ~O~L_<i!A_?_~_' de 2019.

I !'i\LVES LINDO
... cito ;'vlunicipal

•

•

Rua Ga!fdo Del Nero, 5/. Centro - (/9) 3565-80()()

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlemir@ademirlindo.com.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS

•

Requisição n" 215/2019.
Processo de Administrativo n" 1932/2019.
Pregão Preseneialn" 48/2019.
Contrato nO114/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES
EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE REFEITÓRIOS PARA UNIDADES
ESCOLARES DO MUNICÍPIO.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257:
Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

•

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite proccssual ocorrení pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e cxtraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução nO
011201 I do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que viercm a
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. palie do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de I4 de janeiro de 1993, iniciando-se.
a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teletillles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

de 2019.Pirassununga.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente
publieação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pra' S' n . formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais c er.

RI/a Galícia Del :Vero, 51, Cell/ro- (19) 3565-11000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUl\'UNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

Prefeito I'vlunicipal.

. "51. centro. Pirassununga/SI'.
, lrassununga.sp.gov.br.
irl indo.com. br.

ASSINATURA

.~-- --

CONTRATAD,'(:
Nome e cargo: ESTEFSON FERREIRA DA SILVA .TU1\IOR- empresúrio
RG: MG 11.638.136
CPF: 044.71 5.376-52
Data de Nascimento: 15/0 J/G82.-Telefone: (35) 372~8:r7
Endereço: Avenida João Pinheiro. n' 7713. Bairro 130rtolan, na cidade de Poços de Caldas/MG,
CEP 37701-009(
E-mail institucIonal: sudeste.moveis@omail.col})'
E-mail pessoaI\sudeste.movcis@gn..com

\. J/'-'~

CONTRATAl\'TE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício
E-mail institucional: e e
E-mail pessoal: ade

ASSINATURA: \

•

Rua (,'"Hei"Del Nero, 5/, Celltro - (/9) 3565-S()()(J



PREFEITURA MUNICIPAL I>E PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I>ECLARACÃO DE DOCUMEIWOS À D1SPOSIC,.\O DO TCE-SP

•

CONTRATAl'iTE: PREFEITURA tvlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI.

CNPJ N°: 05.510.382/0001-58

PROTOCOLO ADM.]I\" 1932/2019.

PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2019

CONTRATO N°: 114/2019

OBJETO: AQUISiÇÃO DE CONJUNTOS DE REFEITÓRIOS PARA UNIDADES
ESCOLARES DO MUNICíPIO.

VALOR: R$ 17.720.00 (dezcssete mil scteccntos e vinte rcais).

Declaro. na qualidadc de rcsponsável pela cntidade supra cpigrafada. sob as penas da Lei. quc os
dcmais documcntos originais, atinentcs à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal dc Contas do Estado de São
Paulo. c serão rcmetidos quando rcquisitados.

•
Pirassununga. 2!b de 2019.--.-------

RI/a Ca/ieia Del Nero, S/, Centro - (/9) 3S6S-81100
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